
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, confirmando o indeferimento 
da providência de urgência, julgou improcedente o pedido formulado na 
inicial, nos termos do voto do Relator. Falou, pelo amicus curiae Agência 
Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, o Dr. Antonio 
Armando Freitas Gonçalves. Plenário, Sessão Virtual de 23.6.2023 a 30.6.2023. 


